COMISSAO DE CIENCIA E TECNOLOGIA, COMUNICACAO E INF  ORMATICA

PROJETO DE LEI N° 29/2007
(Do Sr. Paulo Bornhausen)

Dispbe sobre a comunicagédo audiovisual de acesso
condicionado e da outras providéncias”.

EMENDA MODIFICATIVA N°

A alinea “a” do § 3° do art. 4° da Lei n® 11.43728ale dezembro de 2006, alterada pelo art.
26 do Substitutivo apresentado pelo relator a @igdo em epigrafe, passa a vigorar com a seguinte
redacao:

a) 30% (trinta por cento) deverdo ser destinadas a duitoras brasileiras
independentes, com sede estabelecida nas regidete Ndordeste eCentro-
Oest, nos critérios e condi¢cdes estabelecidos pela AgérNacional do
Cinema — ANCINE que deverao incluir, entre outros,local da producao da
obra audiovisual. A residéncia de artistas e té@senvolvidos na producao e a
contratacdo, na residéncia de artistas e técnicosvavidos na producdo e a
contratacdo, na regido, de servigos técnicos awfeulados;”

JUSTIFICACAO

A aprovacdo da emenda em comento € necessariaopamaremento do audiovisual
brasileiro, tdo essencial para a afirmacéo da aakemnacional e o direito a diversidade cultural
com énfase na regionalizacdo, que somente segadatipela producao brasileira independente que
gera um numero significativo de emprego e riquemat@lo o territério nacional. O estimulo ao
setor através do fomento é estratégico e vital parascimento do mercado.

Pelo exposto, solicito dos nobres pares a aprovdg&omenda em tela.

Sala das Comissodes, em

Dep. Rodrigo Rollemberg
PSB/DF



